
Prefeitura Municipal de Santa Rita do S ucaí, 20 de setembro de 1.950.- 

( Horácio Capi treno de àlckmin 

Prefeito Municipal 

(.António Americo unqueira 

Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

L E I 	N2 	176 

de 20 de setembro de 1.950 

"Autoriza locação de cómodo para instalação do 

Centro do Serviço Rural de Defesa e Fomento,-

da Secretaria de Agricultura, Indústria, Come 

cio e Trabalho do Estado, nesta cidade".- 

O Povo do Município de Santa Rita do Sa;Jucaí, por seus represen-

tantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

¡Art. 12  - Fica o Executivo Municipal autorizado promover a loca-

ção de um cómodo para instalação, nesta cidade, do Centro do Serviço Rural de 

Defesa e Fomento, da Secretaria de Agricultura, Indústria, 00merfcio e Traba-

lho, do Estado, localizado, neste Município, por Decreto n2  3.339, podendo, - 

para esse fim, despender ate a importãncia de Cr.$700,00 (setecentos cruzeiros 

mensais.- 

Art. 22  - Para ocorrer a despesa decorrente desta lei, fica o Po- 

der Executivo autorizado a abrir, oportunamente,no ceírente exercício, o cedi 

to especial de Cr.$2.800,00 ( dois mil e oitocentos cruzeiros).- 

Art. 32  - Revogam-se as disposições em contrário, entrará esta -

lei em vigor na data de sua publicação.- 

mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta -

lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente co-

mo nela se contem.- 

Registre-se e publique-se- 

M. 2 
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